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Fiscalização Ambiental  
Legislação 

Legislação Abrangente 

Lei Federal n° 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) 

Decreto Federal n° 6.514/2008 (Regulamenta a Lei 9.605) 

Decreto Municipal n° 54.421/2013 (Procedimentos de Fiscalização Ambiental) 

 

Legislação Específica 

Lei Estadual n° 898/1975 (Define as APMs na RMGSP) 

Lei Estadual n° 1.172/1976 (Delimita e Disciplina o uso das APMs) 

Lei Estadual n° 12.233/2006 (APRM Guarapiranga) 

Lei Estadual n° 13.579/2009 (APRM Billings) 

Lei Estadual n° 15.790/2015 (APRM Alto Juquery) 

Lei Estadual n° 15.913/2015 (APRM Alto Tietê Cabeceiras) 

 

 

 





Fiscalização Ambiental  
Legislação 

Decreto Federal n° 6.514/2008 

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar 
estabelecimentos, atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a 
licença obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes:  

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais).  

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem: 

I - constrói, reforma, amplia, instala ou faz funcionar estabelecimento, obra ou 
serviço sujeito a licenciamento ambiental localizado em unidade de 
conservação ou em sua zona de amortecimento, ou em áreas de proteção de 
mananciais legalmente estabelecidas, sem anuência do respectivo órgão 
gestor; e  

II - deixa de atender a condicionantes estabelecidas na licença ambiental.  

 

 

 

 



Fiscalização Ambiental 
Estrutura Municipal Antiga 

 

Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente - SVMA 

Departamento de Gestão Descentralizada - DGD 

DGD N1 DGD N2 DGD S1 DGD S2 DGD S3 DGD L1 DGD L2 DGD L3 DGD CO1 DGD CO2 



Fiscalização Ambiental 
Estrutura Municipal Antiga 



Rede Hídrica 
Municipal 



Fiscalização Ambiental 
Estrutura Municipal Nova 

 

Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente - SVMA 

Coordenação de Fiscalização Ambiental 

Divisão de Planejamento e 
Controle da Fiscalização 

Ambiental - DPCFA 

Divisão de 
Fiscalização 

Ambiental - DFA 

Divisão de Gestão 
dos Autos de 

Infração - DGAI 



 
 

Fiscalização Ambiental 
Estrutura Municipal Antiga 

 

Analistas de Meio Ambiente - AMAs 
 



 
 

Fiscalização Ambiental 
Estrutura Municipal Nova 

 

Analistas de Meio Ambiente – AMAs 
+ 

GCM Ambiental (?) 
+ 

Outros Profissionais (?) 
 



 
 

Fiscalização Ambiental 
Problemas 

 
 

  Efetivos Insuficientes 

   Legislação Ineficiente 

  Obstáculos Jurídicos 

  Entraves Operacionais 

  “Profissionalização” dos Infratores 

 



Fiscalização Ambiental  
Problemas 

 
 

 

 

Efetivos Insuficientes 



Fiscalização Ambiental  
Problemas 

 
 

 

 

Legislação Ineficiente 



Legislação Ineficiente 
  

Decreto Federal nº 6.514/2008 

Art. 3o  As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e subprodutos 
objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração;  

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 

VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total das atividades; e 

X - restritiva de direitos.  

 

 

 



Legislação Ineficiente 
  

Decreto Federal nº 6.514/2008 

 

Art. 3o  As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e subprodutos 
objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração;  

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 

VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total das atividades; e 

X - restritiva de direitos.  

 

 

 



Legislação Ineficiente 
  

Decreto Federal nº 6.514/2008 

 

Art. 19.  A sanção de demolição de obra poderá ser aplicada pela autoridade ambiental, após o contraditório 
e ampla defesa, quando:  

I - verificada a construção de obra em área ambientalmente protegida em desacordo com a legislação 
ambiental; ou  

II - quando a obra ou construção realizada não atenda às condicionantes da legislação ambiental e não seja 
passível de regularização.  

§ 1o  A demolição poderá ser feita pela administração ou pelo infrator, em prazo assinalado, após o 
julgamento do auto de infração, sem prejuízo do disposto no art. 112.  

§ 2o  As despesas para a realização da demolição correrão às custas do infrator, que será notificado para 
realizá-la ou para reembolsar aos cofres públicos os gastos que tenham sido efetuados pela 
administração.  

§ 3o  Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo técnico, for comprovado que o 
desfazimento poderá trazer piores impactos ambientais que sua manutenção, caso em que a autoridade 
ambiental, mediante decisão fundamentada, deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, impor as 
medidas necessárias à cessação e mitigação do dano ambiental, observada a legislação em vigor.  

 

 

 



Obstáculos Jurídicos 
 
 
 

 

      Concessão de Liminares 
 

   Determinação de Instalação Precária de  
        Fornecimento de Água e Energia Elétrica 



Entraves Operacionais  
 

 

      Fluxo de dados ineficiente entre os órgãos de      
  fiscalização 

 
   Grande quantidade de terras devolutas    
  tributadas pelo INCRA.  



”Profissionalização” dos Infratores 
 
 

 
     



”Profissionalização” dos Infratores 
 
 

 
     



Resultados Negativos 

                       2015                        2018 



Resultados Negativos 

 
 

   



Operação Integrada de Defesa das Águas - OIDA 

 
 

  Convênio entre Governo do Estado e Prefeitura de São Paulo 

visando realizar ações integradas de combate às ocupações e 

atividades irregulares nas Áreas de Proteção e Recuperação de 

Mananciais do município. 

     



Operação Integrada de Defesa das Águas - OIDA 

 

Governo do Estado: Secretaria de Meio Ambiente, CETESB. EMAE, 

SABESP, ELETROPAULO, Secretaria de Segurança (PM), Secretaria de 

Habitação. 

Prefeitura Municipal: Secretaria do Verde e Meio Ambiente, 

Secretaria das Subprefeituras, Secretaria de Segurança (GCM), 

Secretaria de Habitação. 

     



Operação Integrada de Defesa das Águas - OIDA 

 

Comitê de Coordenação Geral 

 

Grupo Executivo 

 

Comitês de Coordenação Local     



Obrigado!!!! 

gilsonbevilacqua@prefeitura.sp.gov.br 


